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EMENTA: Ap ro v a  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  "Qualifi

c d ç d o  p r o f i s s i o n a l  a niveI de 2- grau: 

Auxi I iar de E n f e r m a g e m .

0 RE I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FE DE RA L DO PARÁ, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Gera  I, e 

em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do e g r e g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ensino 

e P e s q u i s a  em r e u n i ã o  r e a l i z a d a  em 1 6 . 0 1 . 8 9  e da co l e n d a  Camara 

de A s s u n t o s  E c o n o m i c o - F i n a n c e i r o s  (Pare cer  n° 027/89), de acordo

com a d e l e g a ç a o  de c o m p e t e n c i a  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m in is tr a

çao, na s e s s ã o  p i e n a r i a  de l 6 . 10.85, p r o m u I g a  a seg ui nt e

R E S O L U Ç Ã O :

A r t . 1° Fica a p r o v a d o  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  in titulado " Q ua li fi ca

çao p r o f i s s i o n a l  a niveI de 2° grau: A u x i l i a r  de Enferma

g e m " , d e  res po ns ab i I idade do D e p a r t a m e n t o  de E n f e r m a g e m  do 

C e n t r o  de C i ê n c i a s  da Saude, t e n d o  por objetivo, dentre 

outros, for mar  r e c u r s o s  h u m a n o s  na area de saude, atra vés  

do c u r s o  de qual ificaçao de Auxi I iar de Enfermagem, o cur 

so sera e x e c u t a d o  em C a s t a n h a  I em um p r a z o  de 12 meses> na 

c o o r d e n a ç a o  do p r o j e t o  es tao  as profas. M ar ia  do S o c o r r o  

B a t i s t a  de S o u z a  e C el ma  Lima Si Iva, e os r e c u r s o s  finan 

c e i r o s  esta g a r a n t i d o  pela PR OEX e S U D A M’ tu d o de confor

m i d a d e  com  os c o n s t a n t e s  nos a ut os  do P r o c e s s o  n° 8.019/88.

Art. 2° Esta R e s o l u ç ã o  p a s sa  a vi ger a p ar t i r  da data de sua apro 

v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federa I do Para, em 06

de m a r ç o  de 1989.
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